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Resumo das deliberações tomadas pela Câmara Municipal 

 
A reunião de 21 de julho de 2017 teve início às 09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da 

Câmara Municipal, nos Paços do Concelho. Foi presidida pelo senhor presidente José Maria 

Costa e nela estiveram presentes os Vereadores: Pedro Manuel Alves Barroso Magalhães, Raúl 

António Ribeiro Luís, Albertino José Castro Lousa e Ana Paula Rodrigues da Cruz. 

Para efeitos do disposto no artigo 56.º (Publicidade das deliberações) do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações tomadas nesta Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal, foram as seguintes: 

 

 

1 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

1.1 – A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a ata da reunião anterior. 

1.2 – A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria. 

1.3 - A Câmara tomou conhecimento da 7.ª Modificação ao orçamento e as Grandes Opções do 

Plano para 2017 (5.ª alteração ao orçamento da despesa, 2.ª alteração ao Plano de atividades; 

4.ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos).  

1.4 - A Câmara tomou conhecimento da 8.ª Modificação ao orçamento e as Grandes Opções do 

Plano para 2017 (6.ª alteração ao orçamento da despesa, 3.ª alteração ao Plano de atividades; 

5.ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos). 

1.5 - A Câmara deliberou por unanimidade aprovar os encargos plurianuais para o licenciamento 

e manutenção das aplicações Sigma – Medidata. Mais deliberou submeter o assunto para 

conhecimento da Assembleia Municipal. 
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2 - DIVISÃO DO PLANEAMENTO, OBRAS E AMBIENTE 

 

2.1 - A Câmara deliberou por unanimidade aprovar os trabalhos a menos relativamente à 

empreitada do restabelecimento dos caminhos paralelos ao Rio Tua e acessos rurais em 

Sobreira, nos termos da informação técnica, determinando também a que a construção dos 

pesqueiros será oportunamente concretizada quando estiverem estabilizados os níveis da 

albufeira.  

2.2 - A Câmara tomou conhecimento da informação dos processos de obras e outros objeto de 

despacho. 
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